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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº 418/2021 

EXMO. SE HOR PRCSIDENTE DA CÂMARA MU ICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

Requer informações sobre Captação de Recursos para 
o FUMCRIA - Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente de Hortolândia 

Considerando que, o FU\!ICRIJ\ - 1-undo Municipal de Di1eitos da Criança e do Adolesceme de l lonolândia 
hmiruído pelo Df:.CRl:.TO '\1U ICIPl\L, 082 94 de 10 0111994, cem por objetivo aiar condições financeiras e de 
adminisrraçào dos recursos destinados ao desem olvimento das ações de acendimento à criança e ao adolesceme. 
C\ecutadas pelas sccrecarias que an1um nas políticas sociais, coordenado pela Sccreta1ia Municipal de Inclusão e 
Desem oh imento Social. 

Considerando que, o FUMCRJA - fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescence é gerido por um 
colegiado paritário, o CMDCA - Conselho rvtunicipal dos Di1cicos da Criança e do Adolescence. Esse colegiado 
analisa os projecos e programas a ele apresencados. projetos que visem o acendimenio a Criança e ao Adolescente, e 
destina - segundo cricérios preestabelecidos, os \.alores que pe1111itam a execução das ações propostas pelas Q(j( s 
(Organizações da Sociedade Civil) e pelas OG's - Unidades Públicas da rede execucora t-.lunicipal. 

Considerando também que, ao declarar o Imposto de Renda, a pessoa f1sica pode destinar até 6% e a pessoa 
jurídica 1 % do imposco para o CMDCA - Conselho Municipal dos Direicos da Criança e do Adolesce111e. A destinação 
não u·az nenhum ônus para o bolso do comribuince e o valor repassado ao Fundo reduLirá o imposto a pagar ou 
aumentara o imposto a resúruir na declaração de ajusce anual. 

Considerando ainda que. o recurso é utilizado nas ações desemolvtdas pelo Conselho, enue elas. no 
linanciamemo de p1ojetos para mendimemo de aianças e adolescentes do município de llonolândia, aua\ és de 
organizações da sociedade civil. 

Considerando que H01tolândia tem vanas empresas. e a conscienúzação da utilização da 1enuncta fiscal do 
Imposto de Renda cm favor do fU CRIA, busca beneficiar projetos de entidades aprovados pelo CMDCA -
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Tendo em\ isca a imponânc1a da di\ulgação para obtc1 captação de recurso'> para atendei as di\ cisas encidades que 
hoje acendem oianças e adolescentes cm situação de vulnerabilidade no muniápio. 

Por todo o exposto. Requeiro. nos termos do An. 174 do Requerimenco lmerno. seja oticiddo o S1. Prefeito 
Mumc1pal a ele solicitado as infonnações relacionadas abaixo: 

1. Existe algum cipo de Campanha de Captação de Recursos do lmposco de Renda nas empresas de llonolândia 
para o FLf\fCRlA? 

2. Como é realizada a divulgação e solicitação dos Recursos do Imposto de Renda nas empresas? 

Sala das Sessões. 20 agosto de 2021. 
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Vereador 
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